
 MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central 

Comissão Permanente de Licitação – C.P.L. 

 

 1 

PRIMEIRA ERRATA  AO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL nº 060/2015 
REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2015  

  
                      A Prefeitura  Municipal de Paranaguá, com sede à  Rua Julia da Costa, nº 322, 

Paranaguá, Paraná, através do Pregoeiro, faz saber a todos, que se acha aberto o presente ADENDO AO 

EDITAL do Pregão Presencial nº 060/2015 conforme o que se segue:  
 

1 – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL  
Fica incluido o item a seguir: 

  

DAS AMOSTRAS 
 

 O licitante vencedor, deverá apresentar amostra do material de acordo com as especificqações 
técnicas exigidas neste edital, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Paranaguá, para efeito de 

controle de qualidade, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil, 
subsequente a data da convocação. 

 

 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado 
Central, aos cuidados do Pregoeiro Ronald Silva Gonçalves no horário de expediente. 

 
 As amostras serão avaliadas pela equipe pedagógica, devendo estar identificado como: amostra; 

número do item, número do pregão, número do processo licitatório, objeto da licitação e data; nome, 

telefone, fax, e-mail do fornecedor e de seu representante, se for o caso. 
 

 As amostras serão encaminhadas para análise e testes, não havendo a devolução das mesmas. 
  

 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra, para homologação, fora das especificações previstas neste 

edital, a proposta do licitante poderá ser desclassificada. 

 
2 - DAS NOVAS DATAS E HORÁRIOS 

Os interessados deverão observar as seguintes datas e horários fixados, sob pena de preclusão  
direito de participação: 09h00 do  dia 11 de novembro de 2.015.  

 

3 – DOS DEMAIS ASSUNTOS  
Todos  os  demais  assuntos  inerentes  ao  Edital  original,   não  mencionados  neste ADENDO, 

seguem o disposto no Edital. 
 

Paranaguá, 23 de outubro de 2015. 
 

 

 
 

Ronald Silva Gonçalves  
Pregoeiro  


